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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

que contém as recomendações do Parlamento Europeu ao Conselho, à Comissão e ao 
Serviço Europeu de Ação Externa sobre as negociações sobre o Acordo de Associação 
entre a UE e o Azerbaijão

(2011/2316(INI))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta as negociações em curso entre a UE e o Azerbaijão sobre um Acordo de 
Associação,

– Tendo em conta as conclusões do Conselho sobre o Azerbaijão, de 10 de maio de 2010, 
que adotou orientações de negociação,

– Tendo em conta o Acordo de Parceria e Cooperação (APC) entre o Azerbaijão e a União 
Europeia, que entrou em vigor em 1 de julho de 1999,

– Tendo em conta o Plano de Ação da Política Europeia de Vizinhança (PEV) adotado em 
14 de novembro de 2006, 

– Tendo em conta a Declaração assinada pelos Presidentes da Arménia, do Azerbaijão e da 
Federação da Rússia a 2 de novembro de 2008, em Moscovo, 

– Tendo em conta a Declaração Conjunta emitida pela Cimeira da Parceria Oriental, 
realizada em Praga, em 7 de maio de 2009,

– Tendo em conta as conclusões do Conselho «Negócios Estrangeiros» sobre a Parceria 
Oriental, de 25 de outubro de 2010, 

– Tendo em conta a Declaração Conjunta do Corredor Meridional de Gás assinada pelo 
Presidente do Azerbaijão e pelo Presidente da Comissão a 13 de janeiro de 2011, 

– Tendo em conta a Declaração Conjunta emitida pela Cimeira da Parceria Oriental, 
realizada em Varsóvia, em 29-30 de setembro de 2011,

– Tendo em conta as suas resoluções sobre o Azerbaijão, nomeadamente a de 12 de maio de 
20111, 

– Tendo em conta o relatório final da OSCE/ODIHR sobre as eleições parlamentares de 7 
de novembro de 2010,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 20 de maio de 2010, sobre a necessidade de uma 
estratégia da UE para o Sul do Cáucaso2,

– Tendo em conta a Comunicação Conjunta sobre «Uma nova resposta a uma vizinhança 

                                               
1 Textos Aprovados, P7_TA(2011)0243.
2 JO C161 E de 31.5.2011, p. 136.
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em mutação», de 25 de maio de 2011,

– Tendo em conta as suas resoluções sobre a revisão da Política Europeia de Vizinhança 
adotadas a 7 de abril de 20111 (Dimensão Oriental) e a 14 de dezembro de 20112,

– Tendo em conta o relatório da Comissão sobre os progressos realizados pelo Azerbaijão, 
adotado em 25 de maio de 2011, 

– Tendo em conta o Relatório Especial n.º 13/2010 do Tribunal de Contas Europeu sobre os 
resultados do Instrumento Europeu de Vizinhança e Parceria (IEVP) no Sul do Cáucaso,

– Tendo em conta o n.º 4 do artigo 90.º e o artigo 48.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Externos (A7-0000/2012),

A. Considerando que o Azerbaijão desempenha um papel importante no contexto da Parceria 
Oriental da União Europeia e considerando que o nível de crescimento económico do 
Azerbaijão nos últimos anos tem sido notável;

B. Considerando que o Azerbaijão se tornou num fornecedor de energia importante para a 
UE e que esta constitui um dos principais mercados para a energia do Azerbaijão;

C. Considerando que a Parceria Oriental constitui o quadro político que reforça as relações 
bilaterais por meio de novos acordos de associação, tendo em conta a situação específica, 
os benefícios mútuos e as ambições da UE e do país parceiro; 

D. Considerando que os acordos de associação constituem o quadro adequado para reforçar 
as relações, melhorando a associação política, a integração económica e a aproximação 
jurídica com a UE, bem como desenvolvendo relações culturais; 

E. Considerando que a União Europeia fez dos direitos humanos e da democracia um aspeto 
central da PEV,

F. Considerando que o compromisso ativo do Azerbaijão para com os valores e princípios 
partilhados, nomeadamente para com a democracia, o primado do direito, a boa 
governação e o respeito pelos direitos humanos, é essencial para avançar com o processo e 
para fazer com que as negociações e a subsequente aplicação do Acordo de Associação 
sejam significativas; 

G. Considerando que o Acordo de Associação deverá trazer benefícios e oportunidades 
tangíveis ao povo do Azerbaijão e à União Europeia;

H. Considerando que os conflitos por resolver estão a comprometer a estabilidade e o 
desenvolvimento do Azerbaijão e da região do Sul do Cáucaso; considerando que, na sua 
Comunicação Conjunta sobre «Uma nova resposta para uma vizinhança em mutação», a 
UE afirmou a intenção de participar de forma mais pró-ativa na resolução de conflitos no 
Sul do Cáucaso; 

                                               
1 Textos Aprovados, P7_TA(2011)0153.
2 Textos Aprovados, P7_TA(2011)0676.
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I. Considerando que a eleição do Azerbaijão para o Conselho de Segurança das Nações 
Unidas para o período de 2012-2013 oferece uma boa oportunidade para uma consulta 
acrescida e para o alinhamento das políticas do país com as declarações da Política 
Externa e de Segurança Comum (PESC) da UE; 

1. Dirige as seguintes recomendações ao Conselho, à Comissão e ao Serviço Europeu de 
Ação Externa. Estes deverão: 

a) Garantir que o Acordo de Associação é um quadro abrangente e inovador para o futuro 
desenvolvimento das relações com o Azerbaijão, que aumente a convergência política e 
reflita a relação que a União Europeia e o Azerbaijão decidiram desenvolver;

b) Incorporar, no Acordo de Associação, cláusulas e referências relativas à proteção e 
promoção dos direitos humanos que reflitam os princípios e direitos consagrados na 
Constituição do Azerbaijão e os mais elevados padrões internacionais e europeus, 
recorrendo ao máximo às estruturas do Conselho da Europa e da OSCE; assegurar que as 
negociações atendem plenamente à necessidade de salvaguardar os direitos e as condições 
de vida das pessoas deslocadas no interior do país; 

c) Enfatizar, no Acordo de Associação, a importância de garantir os direitos e as liberdades 
fundamentais dos cidadãos, o desenvolvimento da sociedade civil, o primado do direito, a 
luta continuada contra a corrupção, o pluralismo político e a independência dos meios de 
comunicação social e do poder judicial;

d) Alinhar os objetivos do Acordo de Associação com a Comunicação Conjunta numa resposta 
renovada a uma vizinhança em mutação, permitindo que as organizações da sociedade civil 
do Azerbaijão realizem o controlo interno e garantam que o governo é mais responsável 
pelas suas reformas e compromissos; 

e) Assegurar que o Acordo de Associação está em consonância com os princípios do direito 
internacional – particularmente a não-utilização da força, a autodeterminação e a 
integridade territorial – e que o Acordo, uma vez concluído, se aplica a todo o território do 
Azerbaijão; 

f) Reforçar a capacidade de resolução de conflitos da União Europeia, inter alia, apoiando 
os esforços do Grupo de Minsk e abrindo caminho para a execução das medidas de 
reforço da confiança, tal como acordado pelos Presidentes do Azerbaijão e da Arménia; 

g) Enfatizar a necessidade de utilizar o Acordo de Associação como plataforma para 
promover as sinergias regionais e a cooperação, criando condições equitativas para os três 
países no Sul do Cáucaso;  

h) Garantir que a componente comercial do Acordo de Associação pode ser atualizada para 
uma Zona de Comércio Livre Abrangente e Aprofundada assim que o Azerbaijão satisfizer 
todas as condições necessárias, incluindo juntar-se à OMC; tendo em vista esse objetivo, 
prestar a assistência técnica necessária para preparar o Azerbaijão para as negociações e 
encorajar a adoção das reformas exigidas; 

i) Instar o Azerbaijão a assinar e ratificar o Estatuto de Roma do Tribunal Penal 
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Internacional;

j) Garantir a celeridade das negociações relativas à facilitação de vistos e aos acordos de 
readmissão, para promover os contactos entre povos e tratar a mobilidade de jovens e 
estudantes como prioritária; contribuir para a luta contra a imigração ilegal; assegurar que 
as disposições sobre o asilo têm de estar inteiramente em consonância com as obrigações 
e compromissos internacionais e com os padrões da UE, particularmente em matéria de 
direitos humanos;

k) Encorajar a ampla cooperação setorial entre a UE e o Azerbaijão; em particular, promover e 
explicar os benefícios da convergência regulamentar;

l) Aumentar a transparência na gestão das finanças públicas e melhorar a legislação em 
matéria de contratos públicos para contribuir significativamente para a boa governação e a 
transparência nas tomadas de decisão;

m) Tomar as providências necessárias para incorporar, no Acordo de Associação, disposições 
que permitam ao Azerbaijão participar em programas e agências comunitários, como uma 
ferramenta para promover a integração europeia a todos os níveis;

n) Assinalar a necessidade de uma economia sustentável, nomeadamente através da 
promoção de fontes de energias renováveis; promover uma maior abertura e transparência 
no setor energético e garantir que o seu desenvolvimento é levado a cabo em 
conformidade com as normas ambientais internacionais; apoiar o desenvolvimento do 
mercado das energias renováveis;

o) Incorporar no Acordo de Associação uma forte dimensão parlamentar que preveja o total 
envolvimento do Milli Mejlis e do Parlamento Europeu; 

p) Envolver totalmente o Parlamento Europeu na execução e no acompanhamento do Acordo 
de Associação; definir critérios claros para a execução do Acordo de Associação e prever 
mecanismos de acompanhamento, incluindo a apresentação de relatórios periódicos ao 
Parlamento Europeu; 

q) Prestar apoio técnico mais específico ao Azerbaijão para garantir que este país possa 
cumprir os compromissos decorrentes das negociações do Acordo de Associação e da sua 
aplicação plena, continuando, para o efeito, a disponibilizar programas globais de reforço 
institucional; 

r) Incentivar a equipa negocial da UE a manter a boa cooperação com o Parlamento Europeu, 
prestando continuamente informações, apoiadas por documentação, sobre os progressos das 
negociações, em conformidade com o disposto no n.º 10 do artigo 218.º do TFUE, que 
prevê que o Parlamento Europeu deve ser imediata e plenamente informado em todas as 
fases do processo;

2. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução, que contém as 
recomendações do Parlamento Europeu, ao Conselho, à Comissão e ao Serviço Europeu 
de Ação Externa, bem como às autoridades do Azerbaijão.


